
ESTADO DE SERGIPE

MUNiCípIO DE SALGADO

LEI N° 674/2015
02 DEJUNHO 2015

Dá nome à Travessa Água Quente,

localizada no Conjunto Residencial

São Cristóvão, Água Fria, município

de Salgado.

O Prefeito M nicipal de Salgado, Estado de Sergipe, faz saber a Câm3ra

Municipal de V readores aprovou e eu sanciono:

Art. 1°. Fica d nominada Rua Josefa Maria de Jesus Reis a Travessa Água Quente,

localizada no onjunto Residenciai São Cristóvão, Povoado Água Fria, município de

Salgado, Estad de Sergipe;

Art. 2°. Esta L i entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 3. Revoga -se disposições em contrário.

Salgado, 02 de junho de 2015.
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